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2a CÂMARA DE .JULGAMENTO
162á SESSÃO ORDINÁRIA EM: 20/j 0/20 15
PROCESSO N°.l 11 105/2013
AUTO llE iNFRAÇÃO N° 1/20.1300325-1
RECORRENTE: SILVA BRAGA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
RECO.-RJUnO:CELULA DE JULGAMEN'fO DE 18 INStÂNCIA
AUTUANT:E:MARCOS HENRIQUE SIQUEIR.ASOARES
MAtRicULAS: 03806812
.RELATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo GOIlÇ'alves

EMENTA: CREDIto INDEVIDO. AlJTÚ DE
INFRAÇÃO PARCIALPRC)CEDENTE.
L Acusação vetsa sobrê oaproveitanteüto indevido de
créditos lançados na conta gráfica do ICMS o1"Íundosda
redução de base de cálculoindévidanle't1te por saídas
dos produtos. Decorrência do não estorno de crédito's
üriundos de, produtos da cesta básica .. Não estava
amparada pelo Decreto nO 27.491/04.' 3. Proferida
decisão. pela parcial procedência, modifieaildo em
paiie o julgamento deprimeitá instância, adotando ()
Laudo Pericial de fh. 129 a 133 dos autos. 4.
Dispositivo inftillgido o art. 66, i11c1soV" ele o artigo 41
do Decreto 11° 24.569/97, com penalidade prevista rto
art. 123,11, "a" da Lei n:5,12,670/96, alteràdapela Lei riO
13.418103.

RELATÓRIO'.
,

Trata a inicial da acusação de que á empresa lançou crédito inde'vido; àodeixar de estornàrna
, contá gráfica do ICMS as ()perações condicionadas ao estorno de alíquotas 12% e 17%, dura'nte
o exercício de 2008, perfàzeildo mJ1 total de R$ 19.219,01 (dezenove mil duzentos e deZenove
reais e úm celltavo).

Segue àdiante o demonstrativo do crédito tributário:
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.R$'19,209,0]
R$' 19.209,01
R$38A38'02',. " _.. _"',C'
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Aemprésaàutuada, iriconformadacom a decisãosii'lgular' apresentá Rec,urso Ordinário, al,egando
basica111ente;gúe: ,i: , ;. '

, ',. -,,/ , -' >' ',,'" '.f-

1: "Ccrceamento.ao direit&'dedefesa" atecorrente não, VCJ)acumcrcadória~oin a rcdução
da base de cálcúl,oprévistá'no Dec. 27A91/04, uina vezinão estava sujeita ao regime de .,
ataéadista; ,
o 'fiscal neni ó julgador singular indicaram no livro registro de saída as
mercadorias que :ate~órrente teria vendido no mercado;interno com rcdução de base, de
cafculb;' " , ,;' .. '. . "
Tem direito 'de aproycifâf~integrahncnte o 'crÓditodo ICMS, pot ocasião da- entrada da '
rnercaddr'Ja. '. Tudo' cina(cnção' ao princípio constitucional ,da não
cumulatividàde do ICMS; . .

Reaiizàçãod~ perÍ2i'~;. ;
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pericia, ou, aitrdacasoêstejali1pteselites nos autos osele'inentos que assih) âlltorizern, pede
seja a presênte ação fiscal julgada improcedentê.

A Assessoria l)r()cessual Ttil5"utáfiá assit'n se Jnanifestúll:

"Procedidas vistas no côhteúdo documenta] dos autos, verificaiflos que as razões aduzidas pela
reCOrreJ1te não têmcoJ1dão para ilidir o presente feito.

Diga-se que existe pnwa demohstrando â infi'ação êújne'tida, üliia Vez que a infração de crédito
indevido foi retirada a partir do cotejo entre 0$ documentos fiscais de elítradaísaÍda e os
Créditos lançados no livro registro de apuração do ICMS pelieilcentes à reconente relativa ao
período fiscalizado, o qual permitiu apurar os créditos que foram registrados e indevidamente'
a'propriados decorrente da empresa comercializar produtos da cesta básica Com base de cálculo
redüzida em 58,82% nas saídas interna, conforme art. 41, S 3° do Decrcto nO 24.569í97sem, no
entanto, realizar o estorno.

Ressalte que o principio danã6 CUh1ulatividade do ICMS não é absoluto, pbdeildoo legislador
infraconstitucional estabelecer condições em que é vedado o crédito do ICMS. Sendo exigido

, , apenas para o seu usufruto, a obsetvação das normas re1ativasescrituração, ao
recolhiinento e a idoneidade dosdocui11entos fiscais, como também â nóssalegislação é
bastante dara quaí1doeIenca situações ou procedimentos a serem adotados peh) contribuinte
para que seja considerado o crédito fiscal legitimo.

De forílla que, alegisla'çà().e bem dara em sell art. 66, inciso \/, () qual prescreve qüesen'do a
mercadoria objeto de operação subseqüente com redução de base de cálculo o contribuil1te
deverá ptoceder ao estorno proporcional ao da reduçãü.

J~ •

A presente ação flscal se trata de uma qllestão no qual existe Um comando normativo inserido
no Decreto n° 24.569í97 e.lil seu art. 41, consta que nas opetações internás e de impottações com
J5rodutos da cesta básica, a base de calculo do lCMS será reduzida em 58,82%. Isto é, na prática,
tal redução significa a aplicação da alíquota de 7% do valor da operação.

'ralexigêilcia encontra abrigo nà jurisprudência mais rece'nte do S'1'.1 e de tribunais inferiores
de que a utilização da base de cálculo reduzida não impede o creditamento do Imposto sobre

. '.

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) relacionado às entradas tributadas,
desde que respeitada a mesma propotção do pagamento a meilOr havido na saída. Com base
nesse ente'ndimetíto, a Primeira J;'unlla do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento
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áo reeütsóda BühgeA,JiJnêl'lH)S S/A. A eti1présaqüeda Ó direito decümpênsar de forma
integral o ttibut(l de ICMS reJaciotlado à cesta básica.

Como a autuada se creditavà do valor integral do créditó de origem destacado nos seus
docuihentos fiscáis de aquisição, Sem atentar para O fato de 'que por se b'atar de ptoduto da
cesta básica, cuja saída esta sujeita a redução de base de calculo de 58,82% nos tennos do
al'tigo aci'Jna citado. O cühtribu'inteestatia obrigado a 'proceder' aoestoníO da diferença. O qUê
não acúnteCeU.

Convém esclarecer a recorrente qUê, para justificar a re'alização de pericia é necessário que á
impugnação contenha documentos probantes de suas alegações e indicação das provas cuja
produção é pretendida, isto é, provas contrárias ao trabalho do autuante, assim, como não foi

, apresentado nenhum dado relevante capaz de descaracterizar. olevantameüto fiscal, isto é,
elemento que possam levar a uma pericia, a recorrente não podepóstular tal recurso.

Por'1anto, indeferimos a solicitação de uma pericia, baseado no al't. '31 da Lei 12,1"32/97 e por
força do art. 59; 11 do Decreto 25.468/99, uma vez que está bem Claro oilícitotribotátio, que as
provas produzidas, anexas ,ao processo são suficientes, e: para o caso em tela seria
comprovadamente proctastinatóti'a Vez quê foi dado o direito a recorrente de cOntestar e de
exercitar plenamente o contraditório e a ampla defesa.

Como tais provas Iíão são ofere'Cidas, essàs afirmações Jião tên'l.valor argumentativo e deve ser
deSCOlísiderada él11um raciocínio lógico.

Assitn, como o Direito Ttibütátio rege'"se pejo principio da legalidade e existe previsão legal
que dispõe sobre autiliiação de etéditos e seus impedimentos, 'deveria o conttibui'nte observar
tal COl'nàlido, cmnptindo o disciplinado no art. 66, inciso V c/c' o art. 41 do Decreto n°
24.569/97, como foi iJiobservado, o contribuinte ficará sujeitopenalidade gizadano art. 123,
ilíciso 11,"a" da,Leino 12.670/96, alterado pela Lei 1)° 13.418/03.

Isto posto, opina'-se pelo conhecimento do recurso voluntario, ne-gat~lhe ptovimêrtto para que sê
mantenha a PROCEDÊNCIA do auto de infração."

Apósmanifestàção da Asse'ssoria l)rocessual Tributária ósautôs foram apreciados e discutidos
na 161" Sessão Ordinaria (vide fls. 121/122) da 2a CRI, onde;~por unanimidade de votos, foi
convertido o curso do julgamento do processo em realização de perícia, 110 fito de atender aos
seguintes qUesitos:
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Livro Registro de Apuração do ICMS, e produtos colií tributação Normal

que monta a importância deR$7.81 1,62.

RelativaJiíente às operaçÕ'es com produtos da Ce.~>taBâsica o conttibuiIlte

efetuou o éstorJlO 'no seu Livro 'Regi stro de Apuràção ,do rCMS apenas nos meseS

de Matço(R$ L446,91}; Julho CR$ 1.387,93); Agosto '(R$ 870,::2'1) e Otftllbro (R$

J91,42) totalizando o montanteR$ 3.896,53 o qüal foi: de'duzidú do valor de R$

[1.407,39 apurado na Planilha daPericia para as operações cotnprodutos da

Cestá Básica apolltando ainda uma diferença não estothada de R$ 7.5 10,86.

(...)"

Emsíntesé; é o reiatório.

VOTO DO RELATOR

Tratâ~s'e de recurso voluntário interposto por SILVA .BRAGA
COMERCIAL ])EALiMENTOSL Ti>A.

. A Assessoria Processual Tributária no Parecer já acirtlá mencionado
Sepo'sicionou pela manutenção do julgamento singular.

. . Na 162ft Sessão Ordinária da 2:i CRT (vide fls.), ocorrida ctn 20 de
()utubro de 2015, após a ànálise do recurso interposto pelo contribuinte cúl1tra a decisão de
primeira iilstânciâ que lhe foi desfavorável, os Conselheiros decidiram dm" parcialmente
provimento ao referido recurso, e julgar pela parcial procedência do feito fiscal, modificando, em
parte, a decisão condellatótia sil1gular, adotando o laudo pericial de fls. 124/133 dos autos,
contrariamente a(iPatecerda Assessoria Processual Tributária.
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DEMONSTRA TTlV()

DECISÃO

.to ••

BasedeCálçllló'
"Alíquota. ..
ICMS (principal)
Multa

Éo votO.

R$I510,86
R$ 7.510,86

"R$15.02't,72

Vistos" relatados ê discutidos os presentes autos em que e recotrelitc SILvA BRAGA
COMERCIAL DE ALIMENtOS LTDA e Recorrido CÉL{jLA DE nJLGAMENTO DE r
INStÂNCIA. A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos T'ributários resolve,
por unanimidade devotos, conhecer do Recurso Ordináriq interposto, dar-lhe parcial
provimeIlto, para modificar, em parte, a decisão cof1denatória exarada em 1"
Instância e julgar parcialmente procedente o feito fiscal, adotando o laudo
pericial de fls. 129 a 133 dos autos, nos termos do voto do Conselheiro Relator e em
desacordo com o. Parecer da Assessoria Ptocessual' Tributária, adotado pelo
t'epresentaiite da' Procuradoria Geral do Estado. O Ass'essor Tributário, Dr. José
Sidncy Valente Lima, presente à sessão em substituição ao Procurador do Estado,
aquiesceu com está decisão. Esteve presente para sustentação oral; o representante
legal da recorrente, Dl'. Ítalo Farias Pontes.
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,SALA DAS SEss6ES DA 2a CÂMARA DE lVLGAM;(;ÍVTO DO CONSELHO DE
R1JCClRSOS T1UBUTÁRlOS, em Fortaleza - Ce; aos J8 .de .Q:t de 2016.

Cícero Roger Macedo Gonçalves
CONSELHEIRO

ClENTEEtto~U ~
U~~deAn~
PROCURADOR DO ESTADO
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